
À Autoridade de Trânsito do Município de Mateus Leme 

REQUERIMENTO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
A aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito deverá ser requerida pelo proprietário do veículo (pessoa 
física) ou pelo condutor infrator devidamente identificado, no prazo estabelecido na notificação da autuação, 
que é o mesmo prazo para apresentação da Defesa Prévia. 
 

Documentos necessários para requerer a aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito: 

 Requerimento solicitando a aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito, preenchido e assinado; 

 Cópia da notificação da autuação ou documento que conste placa do veículo e o número do AIT; 

 Cópia da CNH - Carteira Nacional de Habilitação do requerente; 

 Documento emitido pelo órgão ou entidade executiva de trânsito responsável pelo seu prontuário 
que demonstre a situação referente à pontuação dos últimos 12 (doze) meses anteriores a data 
da infração; 

 Procuração, quando for o caso. 
Endereço para entrega:  
Rua Domingos Alves Silva, 280 - Nossa Senhora do Rosário, Mateus Leme - MG, 35670-000 
 

REQUERENTE: 

 Proprietário  Condutor 

Nome   

 
Registro da CNH nº  _ _  UF  CPF   

 
Endereço   

 
Nº Complemento  Bairro   

 
Município  UF  CEP   

 
Telefone ( )  E-mail   

 

 
Auto de Infração de Trânsito - AIT  Placa do Veículo   

 

 
O requerente devidamente qualificado solicita a aplicação da Penalidade de Advertência 

por Escrito, em face do auto de infração de trânsito descrito acima, nos termos do artigo 

267 do CTB – Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9.503/97. 

 
 

 
  _ de  de 20 . 

 
 

 

Assinatura 
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